
LEINQ'2.577,'DE 29 DE NOVEI4lRO'liÊ1993.,

"Concede perpetui dadé ã sepultura 'nQ 86;~ Qua'dra 02 do, Cemitêrio de Mesquita". ' , ..' i
Autor: Vereador SEBASTI1(OCORREDEIRA

A C](MARAMUNICIPAL DE NOVAIGUAÇU, POR SEUS BEPRESENTANTES

LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONOA SEGUINTE LEI,

I Art. 1Q r 'Fica, ~oncedida perpet'uidade -asepultura"nQ B6, l
,~uadra02 do Cemitério de ,Mesqtrlta,onde se a~ham inUlnados '
os restos mortais de SEBASTI1(OLUSTOSAGDEOLIVEIRA CABRllL,

I faleci do em 29 de JanM ro _,de'1991 • '
• Art. '2Q..-A faini lfãTcle SEBASTI1(OtÚSTOSA' ot OLI VEI RACABRAL '

ficam assegurados todos"os' ,C1ireitos decorrentes da perpetui "
dadé qequetrata o artigo anterior. .. -,
ARt.3Q;; Esta Lei entrará em vigor 'nadata ..de sua publica-
ção: ',., '. ' ,',' '
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